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cargos temporários de Nível Superior, estão disponíveis para consulta
no site www.funcab.org, devendo o candidato observar os proce-
dimentos a seguir:

1.As Provas Objetivas para todos os cargos terão a duração
de 4 horas e serão aplicadas no dia 08 de setembro de 2013, com
abertura dos portões as 07h e fechamento as 08h no turno da manhã
e abertura dos portões às 13h30min e fechamento às 14h30min no
turno da tarde (Horário Oficial de Brasília/DF).

2. Os candidatos deverão acessar e imprimir o Comunicado
Oficial de Convocação para Prova (COCP), constando, data, horário e
local de realização da Prova Objetiva, disponível no site www.fun-
c a b . o rg

3.O candidato deverá comparecer ao local de realização da
prova Objetiva, portando documento oficial e original de identifi-
cação, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário es-
tabelecido para o fechamento dos portões.

4.O candidato deverá, ainda, obrigatoriamente, levar caneta
esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em material trans-
parente, não podendo utilizar outro tipo de caneta ou material.

5.Após entrar em sala ou local de provas, não será admitida
qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos,
nem a utilização de livros, dicionários, códigos, papéis, manuais,
impressos ou anotações, agendas eletrônicas ou similares, telefone
celular, BIP, walkman, gravador ou similares, máquina de calcular,
MP3, MP4 ou similares, notebook, palmtop, tablet, receptor, máquina
fotográfica ou similares, controle de alarme de carro ou qualquer
outro receptor de mensagens, nem o uso de relógio digital, óculos
escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como: chapéu,
boné, gorro, etc. Também não será admitida a utilização de qualquer
objeto/material, de qualquer natureza, que cubra a orelha ou obstrua o
ouvido.

6.A FUNCAB recomenda que, no dia de realização das pro-
vas, o candidato não leve nenhum dos objetos citados no item an-
t e r i o r.

7. A FUNCAB não se responsabilizará por perdas ou ex-
travios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a
realização das provas, nem por danos neles causados.

8.No dia de realização das provas, o candidato deve observar
todas as instruções contidas no item 8 do Edital Nº 01/2013/ANS, DE
27 DE JUNHO DE 2013, publicado no Diário Oficial da União,
divulgado no site www.funcab.org.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

E FINANÇAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 1/2013 UASG 253003

Número do Contrato: 32/2012.
Nº Processo: 25772002430201117.
PREGÃO SISPP Nº 14/2012 Contratante: AGENCIA NACIONAL
DE SAUDE -SUPLEMENTAR. CNPJ Contratado: 03037698000108.
Contratado : UNICA SEGUARANCA PATRIMONIAL LTDA-- EPP.
Objeto: Prorrogação da vigência contratual por doze meses, a contar
de 01/08/2013 a 31/07/2014; repactuação do valor contratado em
razão dos reajustes de salário concedido pela CCT 2013 e aumento
percentual do adicional de periculosidade e; redução do item aviso
prévio trabalhado do percentual de 2,3%(dois vírgula três por cen-
to)para 0,8%(zero vírgula oito por cento),a par tir da prorrogação.
Fundamento Legal: art. 57, II, da Lei 8.666/93 e IN 02/2008, SL-
TI/MPOG. Vigência: 01/08/2013 a 31/07/2014. Valor Total:
R$62.855,28. Data de Assinatura: 23/07/2013.

(SICON - 05/08/2013) 253003-36213-2013NE800961

DIRETORIA DE GESTÃO
GERÊNCIA-GERAL DE APRIMORAMENTO

INSTITUCIONAL
GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DE PESSOAL

DIRETORIA DE NORMAS E HABILITAÇÃO
DAS OPERADORAS

COMUNICADO

A Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 1º da Lei n.º 9.961, de 28 de janeiro
de 2000, como órgão de controle das atividades que garantam a
assistência suplementar à saúde, vem comunicar o que se segue.

Na presente data, fica concedida a Autorização de Funcio-
namento às Operadoras de Planos de Assistência à Saúde abaixo
relacionada, após ter sido concluída, pela Diretoria de Normas e
Habilitação das Operadoras - DIOPE e pela Diretoria de Normas e
Habilitação dos Produtos - DIPRO, a análise de seus processos de
Autorização de Funcionamento, relativa à Resolução Normativa - RN
n.º 85, de 7 de dezembro de 2004, e suas posteriores alterações.

Razão Social Registro de
Operadora

Número do Processo

Unimed Chapecó - Cooperativa de
Trabalho Médico da Região Oeste Ca-
tarinense

35429-5 33902.048083/2005-26

Unimed Rondônia - Cooperativa de
Trabalho Médico

33737-4 33902.144822/2005-18

Unimed do Rio Grande do Norte -
Federação das Sociedades Cooperati-
vas de Trabalho Médico

34840-6 3 3 9 0 2 . 11 3 4 0 9 / 2 0 0 5 - 0 1

Corpore Administradora de Benefícios
da Saúde - EIRELI

41896-0 33902.420547/2013-46

Benefit Administradora de Benefícios
Ltda

41897-8 33902.109720/2013-58

Platinum Administradora de Benefí-
cios

41898-6 33902.392463/2013-13

LEANDRO REIS TAVARES
Diretor
Interino

A Gerência Geral de Produtos Derivados do Tabaco - GGTAB da Agência Nacional de Vigilância Sanitária- ANVISA, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo art. 72, V, da Portaria nº. 355, de 11 de agosto de 2006, alterada pela Portaria nº. 784/ANVISA, de 13 de julho
de 2009, Portaria nº 102/ANVISA, de 01 de fevereiro de 2013, resolve:

NOTIFICAR, pelo presente Edital, nos termos do art. 17, III e § 2º, da Lei n. 6.437, de 20 de agosto de 1977, a(s) empresa(s) abaixo
discriminada(s), que não foi(ram) localizada(s) em sua sede social no endereço constante no cadastro da Receita Federal do Brasil, para que
tome(m) ciência, no prazo de 05 (cinco) dias contados a partir da publicação deste Edital, do(s) Auto(s) de Infração Sanitária (AIS) lavrado(s)
pela Gerência Geral de Produtos Derivados do Tabaco - GGTAB, podendo, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer defesa ou impugnação ao(s)
Auto(s) de Infração Sanitária, conforme disposto no art. 22 da Lei n. 6.437/77.

Informa que a defesa ou impugnação deverá ser protocolizada na Unidade de Gestão do Atendimento e Protocolo - UNIAP, na sede
da ANVISA situada no SIA, Trecho 05, Área Especial 57, Bloco "B", Térreo - Brasília/DF, CEP: 71.205-050, ou por via postal, no endereço
desta Gerência Geral, Avenida Graça Aranha, 206 - 2º andar - Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20030-001:

EMPRESA CNPJ/CPF AUTO DE INFRAÇÃO
SUL AMÉRICA TABACO LTDA 93.693.281/0002-77 AIS Nº 016/2012

COINFA COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE FUMARAPIRACA
LT D A

11 . 9 11 . 8 7 2 / 0 0 0 1 - 2 8 AIS Nº 054/2010

FÁBRICA DE CIGARROS PACHOLA LTDA 25.419.334/0001-25 AIS Nº 044/2010
SAMIR GUSTAVO FERREIRA - WWW.NAOFUMEVAPORI-

ZE.COM.BR
138.541.158-90 AIS Nº 007/2012

DENISE DE OLIVEIRA GALVÃO LIMA -
W W W. B R E J A B O Y. C O M . B R

14.036.645/0001-99 AIS Nº 015/2013

ANA CLÁUDIA BASTOS DE ANDRADE
Gerente - Geral

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

GERÊNCIA-GERAL DE DE PRODUTOS DERIVADOS
DO TABACO

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DE 22 DE JULHO 2013

A Gerência Geral de Produtos Derivados do Tabaco - GG-
TAB da Agência Nacional de Vigilância Sanitária- ANVISA, no uso
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 72, V, da Portaria nº.
355, de 11 de agosto de 2006, alterada pela Portaria nº. 784/ANVISA,
de 13 de julho de 2009, Portaria nº 102/ANVISA, de 01 de fevereiro
de 2013, resolve:

NOTIFICAR, pelo presente Edital, nos termos do art. 17, III
e § 2º e do art. 33, § 1º, ambos da Lei n. 6.437, de 20 de agosto de
1977, a(s) empresa(s) abaixo discriminada(s), que não foi(ram) lo-
calizada(s) em sua sede social no endereço constante no cadastro da
Receita Federal do Brasil, para que tome(m) ciência, no prazo de 05
(cinco) dias contados a partir da publicação deste Edital, da DE-

CISÃO proferida no(s) processos(s) abaixo relacionado(s), ), ins-
taurados com base em Auto(s) de Infração Sanitária, da qual cabe
recurso, no prazo de 20 (vinte) dias conforme Resolução RDC/AN-
VISA n. 205/05, publicada no DOU de 15/07/05.

Informa que o recurso administrativo deverá ser protoco-
lizado na Unidade de Gestão do Atendimento e Protocolo - UNIAP,
na sede da ANVISA situada no SIA, Trecho 05, Área Especial 57,
Bloco "B", Térreo - Brasília/DF, CEP: 71.205-050, ou por via postal,
no endereço desta Gerência Geral, Avenida Graça Aranha, 206 - 2º
andar - Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20030-001:

EMPRESA: CABO FRIENSE INDUSTRIA COMERCIO
DE CIGARROS LTDA

CNPJ: 39.495.676/0001-39
25351.760242/2009-98 AIS:017/2009 - GPDTA/ANVISA
Penalidade de Multa do Valor de R$ 500.000,00 (quinhentos

mil reais)
EMPRESA: ROYAL CARIBBEAN CRUZEIROS BRASIL

LTDA - ME
CNPJ: 10.291.723/0001-40
25351.185834/2010-23 AIS: 014/2010 - GPDTA/ANVISA
Penalidade de Multa do Valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil

reais)
EMPRESA: NARGUILE JEBAI LTDA - ME
CNPJ: 02.054.108/0002-73
25351.732459/2009-47 AIS: 009/2009 - GPDTA/ANVISA
Penalidade de Multa do Valor de R$ 20.000,00 (vinte mil

reais)

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DE PORTOS, AEROPORTOS E FRONTEIRAS

NO AMAZONAS

EXTRATO DE CONTRATO No- 4/2013 UASG 253017

Nº Processo: 25758208012201361.
DISPENSA Nº 6/2013 Contratante: AGENCIA NACIONAL DE VI-
GILANCIA -SANITARIA. CNPJ Contratado: 02341467000120.
Contratado : AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA-S/A.
Objeto: Contratação de empresa especializada naprestação de serviço
de fornecimento de energiaeletrica para as dependencias da CV-
PAF/AM. Fundamento Legal: art. 24 inciso XXII da Lei nº8.666 DE
21/06/1993. Vigência: 31/07/2013 a 30/06/2014. Valor Total:
R$24.330,60. Data de Assinatura: 31/07/2013.

(SICON - 05/08/2013) 253017-36212-2013NE800002

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DE PORTOS, AEROPORTOS E FRONTEIRAS

NO RIO GRANDE DO SUL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 2/2013 UASG 253005

Número do Contrato: 3/2011.
Nº Processo: 25751308006201101.
PREGÃO SISPP Nº 3/2011 Contratante: AGENCIA NACIONAL DE
VIGILANCIA -SANITARIA. CNPJ Contratado: 76535764000143.
Contratado : OI S.A. -Objeto: Prorrogação da vigência contratual
parao período de 09 de agosto de 2013 a 08 de agosto de 2014.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 . Vigência: 09/08/2013 a
08/08/2014. Valor Total: R$50.360,58. Data de Assinatura:
31/07/2013.

(SICON - 05/08/2013) 253005-36212-2013NE800001

EMPRESA BRASILEIRA DE HEMODERIVADOS
E BIOTECNOLOGIA

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO No- 4/2013

Processo: 25800.002531/2012. A Empresa Brasileira de Hemoderi-
vados e Biotecnologia - Hemobrás,torna público o resultado de jul-
gamento do Pregão Eletrônico 04/2013, homologando as despesas em
favor da empresa: ETILAGE DO BRASIL INDUSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA, CNPJ 11.173.248/0001-54 ao valor de R$ 47.000,00
(quarenta e sete mil reais)

(SIDEC - 05/08/2013) 925305-00001-2013NE000142

PREGÃO No- 14/2013

Processo: 25800.000586/2013. A Empresa Brasileira de Hemoderi-
vados e Biotecnologia - Hemobrás,torna público o resultado de jul-
gamento do Pregão Eletrônico 014/2013, homologando as despesa-
sem favor das empresas: DIGITAL DISTRIBUIDORA COMÉRCIO
E SERVIÇOS EIRELI-ME, CNPJ 03.452.072/0001-68 (grupos 7 e 8)
ao valor de R$ 7.778,82 (sete mil setecentos e setenta e oito reais e
oitenta e dois centavos); MISTER PAPER PAPELARIA EINFOR-
MATICA LTDA-EPP, CNPJ 04.428.101/0001-19 (grupos 5 e 11) ao
valor de R$ 2.174,26 (dois mil, cento e setenta e quatro reais e vinte
e seis centavos); DIFERENCIAL COMÉRCIO ATACADISTA EI-
RELI-EPP, CNPJ 09.617.964/0001-58 (grupos 1 e 6) ao valor de R$
3.141,06 (três mil, cento e quarenta e um reais e seis centavos);
S.O.S. SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA-ME, CNPJ
11.794.684/0001-67 (grupo 9) ao valor de R$ 7.200,00 (sete mil e
duzentos reais);


		ouvidoria@in.gov.br
	2013-08-06T06:05:49-0300
	Imprensa Nacional
	www.in.gov.br
	Diário Oficial




